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Ca"mara Municipal de Vereadores 
. 	 Francisco Beltrao - Parana 	 CNPJ 78.686.557/0001-15 

PORTARIA No 0399  DE 30 DE JUNHO DE 2023 

Dispöe sobre a designacào para 
responder pela Função de Agente de 
Contrataçâo da Camara Municipal de 
Francisco Beltrão, nos Termos da Lei n° 
14.133, de 10  de abril de 2021, da Lei 
Municipal n° 4.980, de 30 de marco de 
2023 e da Resoluçâo n° 01/2023. 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
FRANCISCO BELTRAO, Estado do Parana', no uso de suas atribuiçOes Iegais: 

RESOLVE: 

Art. 10  Rca designado o servidor Felipe Mello para responder pela 
funçao de AGENTE DE CONTRATAçAO da Câmara Municipal de Francisco 
Beltrão nos termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, da Lei Municipal n° 
4.980, de 30 de marco de 2023 e da Resoluçao n° 01/2023: 

Parágrafo ünico. Em Iicitaçao na modalidade pregäo, o agente responsável 
pela conduçao do certame sera' designado pregoeiro. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de julho de 2023, 
ficando revogada para todos os fins a Portaria n° 18/2023 em data de 30 de 
junho de 2023. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 
Francisco Beltrão - PR., em 30 de junho de 2023 

IVANI 	PROLO 
PRESIDENTE 
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ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRAO 

CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRAO 
PORTARIA No 039, DE 30 HE JUI1O DE 2023 

PORTAIUA No 039, DE 30 DL JUNHO DE 2023 

Dispôe sobre a designacäo para responder pela 
Função de Agente de ContrataçAo da Câmara 
Municipal de Francisco Belträo, nos Termos da 
Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, da Lei 
Municipal no 4.980, de 30 de marco de 2023 e 
da ResoluçAo n° 01/2023. 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE FRANCISCO BELTRAO, Estado do 
Parana", no uso de suas atribuiçöes legais: 

RESOLVE: 

Art V Fica designado 0 servidor Felipe Mellopara responder 
pela função de AGENTE DE CONTRATAAO da Cârnara 
Municipal de Francisco Beltrão nos termos da Lei no 14.133, 
de 1° de abril de 2021, da Lei Municipal no 4.980, de 30 de 
marco de 2023 e da Resolução no 01/2023: 

Parágrafo ünico. Em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame sera' designado 
pregoeiro. 

Art. 2° Esta Portana entra em vigor na data de 03 de juiho de 
2023, ficando revogada para todos os fins a Portaria no 18/2023 
em data de 30 dejunho de 2023. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores 
de Francisco Beltrão - PR., em 30 de junho de 2023 

IVANIR PAULO PROLO 
Presidente 
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